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N.o 323/2022D813 DE MAIO DE2O22

Dispõe sobre Organização da Estrutura
Administrativa da Câmara Municipal de Cascalho
Rico/\4G c dá oukas providências.

A CAMAIu MUNICIPAI, I)}, CASCAI,Ho IUCo, Estado de Minas Gerais
PreÍeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

/ aprovou e eu

Título I

I)a Estrutura Âdminishativa

Seção I

l)os Órgàos

Art' 1'- Â Câmara Municipar de cascarho Iüco, para a execução de serviços de sua
responsabilidade compõe_se dos seguintes órgãos:

I - Órgãos dc l)itcção:

a) Presidência;

b) IVÍesa Diretora.

II - Órgãos políticos:

a) Colégio de LídeÍes;

b) Bancadas ou Blocos parlamentares.

Ilt - Orgàos dc l)clibcraçào:

a) Plenário;

b) Comissões.
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Art. 2" ' Passa a fazer parte desta proieto de Lei o Anexo I, que contém o organograma do
Poder Legislativo Municipal de Cascalho Rico.

Art. 3" - os órgàos de direção sào compostos pela presidência e pela Mesa Diretora.
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§2" - Bancado é o coniunto de Vereadores de
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IV - Órgãos Tócnicos:

a) Serviços Gerais;

b) Oficial administrativo;

c) Auxiliar adminishativo;

d) Procuradoria |urídica;

e) Controlador Intemo;

f) Assessor Parlamentar;

g) Secrehírio Executivo.

Art. 4" - À Presidência comPete dirigir, adminishativamente, a Câmara Municipal, senclt-r

resPonsável pela direção dos habalhos insütucionais, estando suas atribuições tlispostas u6

Regimento Interno.

Art. '5' - A N{esa l)iretora é o órgão de direção dos trabalhos legislativos da Câmara, estanrlo

suas atribuições e competências disposlas no Regimento Interno.

§Único - A Mesa Diretora eleita bienalmente, compÕe-se do Presidente, Vice-Presidente e

Secretário.

Seção II
I)os Órgãos Políticos

AÍt. 6o - Os órgãos políticos da Câmara Municipal sâo compostos pelas Uderanças e pelas

Bancadas ou Blocos Parlamentares.

§1" - A liderança é formada pelo coniunto de Lídere das Bancadas e dos Blocos

Parlamentares.


